
LEI N° 8171

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOURO PÚBLICO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, no uso de
suas atribuições legais disposto na Lei
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara
Municipal APROVA, e ele SANCIONA e
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada como quadra poliesportiva “JULIA DE
SOUZA RUFINO” a quadra localizada entre as Ruas Ivan de Souza e Rubens
Leandro da Silva, comunidade do Alto Eucalipto, Bairro Zumbi, no município de
Cachoeiro de Itapemirim/ES.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 04 de junho de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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